PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 487, DE 2025
De autoria do Deputado Guto Zacarias, com coautoria do Dep. Tomé Abduch, o projeto em epígrafe objetiva alterar a Lei 12.548, de 2007, para dispor sobre a proteção de idosos contra estelionato ou fraude envolvendo instituição financeira praticado por meio telefônico e virtual.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 70ª a 74ª Sessões Ordinárias (de 26 a 30/05/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. 
Embora a matéria em análise seja de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, verifica-se a necessidade de adequação da redação originalmente proposta, especialmente quanto aos dispositivos que estabelecem obrigações específicas às instituições financeiras relacionadas à confirmação de operações, comunicação a terceiros e atribuição de responsabilidades, a fim de compatibilizar a proposição com as normas gerais aplicáveis ao Sistema Financeiro Nacional e conferir maior precisão técnica ao texto legal.
Assim, com o intuito de sanar o vício apontado, apresentamos o seguinte
SUBSTITUTIVO
Dê-se ao Projeto de Lei nº 487 de 2025 a seguinte redação:

“Altera a Lei 12.548, de 2007, para dispor sobre a proteção de idosos contra estelionato ou fraude envolvendo instituição financeira praticado por meio telefônico e virtual.
Artigo 1º – A Lei nº 12.548, de 2007, passa a viger com as seguintes alterações:

Capítulo VI-B

Da proteção contra estelionato ou fraude envolvendo instituição financeira

Artigo 63-F - As instituições financeiras deverão disponibilizar proteção adicional aos clientes idosos contra estelionato ou outras formas de fraude. 

Parágrafo único - A proteção adicional inclui: 

I - mecanismos, controlados por humanos ou inteligência artificial, que analisem se uma determinada operação financeira está fora do padrão, indicando fraude; 

II - treinamento para o idoso, por meio de material disponibilizado pela instituição financeira, impresso ou por meio da internet, em que se explique ao idoso de maneira fácil e acessível as principais modalidades de fraude e como se proteger; 

III - prioridade no atendimento de ocorrências relacionadas a fraudes.

Artigo 63-G - Os idosos poderão indicar às instituições financeiras uma ou mais pessoas de confiança, fornecendo os seus dados, mediante outorga de procuração na forma da lei.

Artigo 63-H - As instituições devem manter política institucional de relacionamento com clientes e usuários que consolide diretrizes, objetivos estratégicos e valores organizacionais, de forma a nortear a condução de suas atividades, a qual deverá ser compatível com a natureza da instituição e com o perfil de clientes e usuários, em especial o cliente idoso, em conformidade com as disposições do Conselho Monetário Nacional.

Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias após a sua publicação. ”
Portanto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 487, de 2025, na forma do substitutivo ora proposto.

Sala das Comissões, em
DEPUTADO CONTE LOEPS

Relator
